
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente

Req. N'581/2025.

da Câmara Municipal- de Mamanguape:

APROVADO

l,t4: d</ 4t : 1s
DE OLMIRÀ, Vereadora com assento
depois da tramitação regimenta.I vem

!íARIÀ
nesta Casa
reque re r :

0ieo &ldiÍs Ptüúlc{rm §ra

'' §ecretário

DO SOCORRO
LegisLativa

JUS T I Fl CAT IVA

O calçamento é fundamental para a seguranÇa,
acessibil-idade e mobilldade em áreas urbanas e ruraj.s, pois
facilita o tráfego, melhora a segurança para pedêstres e
veiculos.EIe também aprimora a qualidade de vida ao reduzir
poeira e Iama, al-ém de contribuir para o desenvolvimento
econômico e a valorização de imóve j-s. Uma boa pavimentaÇão
ainda auxilia na drenagem e na durabilidade das vias,
reduzindo custos com manutenção a longo prazo.

Que
Santo Àntônio,

A requerente pede o
aprovação do presente
Executivo Municipal

seja feito calçamento da frente e da Igreja
localizada no Sitio Mendonça.

unan 1me
bem como

seus
pa rte

pares na
do Poder

de
por

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 04
de novembro de 2025.
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Ve reado ra 0e lva Nelo

ador/Presidente

Silva

entê
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